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Prorroga o prazo de quarentena fixado no Decreto M unicipal n° 3.452, de 23 de março de 
2020 e suas alterações posteriores.

Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela 
Resolução n° 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;

Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde;

Considerando o Decreto n° 65.143, de 21 de agosto de 2020, do Governo do Estado de São Paulo 
que estendeu as medidas de quarentena de que trata o Decreto n° 64.881, de 22 de março de 2020,

medida de quarentena instituída pelo Decreto n° 3.452, de 23 de março de 2020 e suas alterações
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DECRETO N° 3.512, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

JAIR CESAR NATTES, Prefeito do Município de Cardoso, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

DECRETA:

Artigo Io - Fica estendida para até 06 de setembro de 2020, a vigência da

posteriores.

Artigo 2o - Este Decreto entra em vigor nesta data,

Registre-se. Publique-se.

Paço Municipal “Verea ‘ ' ' ^  1 ^  ea Filho”, 24 de agosto de 2020.

Publicado e Regist desta Prefeitura, na data supra.
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